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PRESIDENTE: SR. ADELINO FOLLADOR
SECRETÁRIO: SR. ALAN QUEIROZ

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Sob 
a proteção de Deus e em nome do povo rondoniense, 
declaro aberta a 10ª Sessão Extraordinária da 4ª Sessão 
Legislativa Ordinária da 10ª Legislatura da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, com a presença dos 
deputados, registraram aqui 14 deputados. 

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura da 
ata da Sessão Extraordinária anterior.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – 
Obrigado, Presidente, pelo convite de fazer composição 
da Mesa para secretariar os trabalhos hoje. Meus 
cumprimentos aos deputados que aqui estão, Deputado 
Chiquinho da Emater, Deputado Dr. Neidson e o nosso 
Presidente Deputado Adelino Follador e todos que nos 
acompanham de forma virtual e nossos servidores, que 
têm trabalhado bastante nesses últimos dias, mais do 
que comumente já acontece aqui. 

Senhor Presidente, peço a dispensa da leitura da 

ata da Sessão anterior, para que possamos acelerar os 
trabalhos. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – 
Está dispensada a leitura da ata da Sessão anterior e 
determino a sua publicação no Diário Oficial do Poder 
Legislativo. 

Passemos à Ordem do Dia. Solicito ao Senhor 
Secretário proceder à leitura das matérias a serem 
apreciadas. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LEBRÃO. 

Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
realização de Audiência Pública, para o dia 08 de abril de 
2022, às 19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal 
de Cujubim, a fim de debater sobre: a “Criação da 
Estação Soldado da Borracha e as Reservas do Município 
de Cujubim/RO”.

- PROJETO DE LEI 1574/2022 DE AUTORIA 
COLETIVA. Autoriza o Poder Executivo do Estado de 
Rondônia a aplicar o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões) de reais do orçamento estadual no Plano de 
Cargos e Carreiras e Remuneração – PCCR da Agência 
de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 
Rondônia — IDARON.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 572/2021 
DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Concede Medalha do 
Mérito Legislativo ao policial civil, o Senhor Wangues 
dos Santos Oliveira. 

Era o que tinha para ler, Senhor Presidente.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – 
Passaremos às deliberações. 

O SR. DR. NEIDSON – Questão de Ordem, 
Presidente. Só para falar sobre o João Paulo II também. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Nós 
poderíamos falar depois. Vamos votar aqui, depois vai 
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abrir, porque nós combinamos agora para votar primeiro. 

O SR. DR. NEIDSON – Vai votar primeiro? Tá.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – 
REQUERIMENTO DO DEPUTADO LEBRÃO. Requer à 
Mesa Diretora, nos termos regimentais, realização 
de Audiência Pública, para o dia 08 de abril de 2022, 
às 19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 
Cujubim, a fim de debater sobre: a “Criação da Estação 
Soldado da Borracha e as Reservas do Município de 
Cujubim/RO”.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em 
discussão e votação o Requerimento do Deputado 
Lebrão. Os deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao 
Expediente.

Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – 
PROJETO DE LEI 1574/2022 DE AUTORIA COLETIVA. 
Autoriza o Poder Executivo do Estado de Rondônia 
a aplicar o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões) 
de reais do orçamento estadual no Plano de Cargos e 
Carreiras e Remuneração – PCCR da Agência de Defesa 
Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia — 
IDARON.

Presidente, o referido Projeto de Lei se encontra 
sem parecer. Necessitamos do parecer das Comissões 
pertinentes em plenário. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Projeto 
de Lei 1574/2022. Peço ao Deputado Chiquinho da 
Emater que faça o relatório pelas Comissões pertinentes. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Projeto de 
Lei nº 1574/2022, autoria coletiva. Autoriza o Poder 
Executivo do Estado de Rondônia a aplicar o valor de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões) de reais do orçamento 
estadual no Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração 
– PCCR da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 
do Estado de Rondônia — IDARON.

Uma das melhores agências do Brasil é o Idaron 
de Rondônia, que dá muito orgulho a todos nós. 

O Projeto se encontra dentro da constitucionalidade, 
da legalidade. E somos de parecer favorável pelas 
Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em 
discussão o parecer do Deputado Chiquinho da Emater. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei 
1574/2022 de autoria coletiva. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, para discutir. 
O senhor quer abrir para discutir após as votações?

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – 
Justificativa de voto, pode ser?

O SR. ALAN QUEIROZ – Uma justificativa? Pode 
ser. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Os 
deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Está aprovado o Projeto 
de Lei 1574/2022. Vai à segunda discussão e 
votação.

O SR. ALAN QUEIROZ – Excelência, eu gostaria 
de justificar meu voto. Só para, agora, de forma oficial, 
porque nós estávamos discutindo aqui ainda antes de 
iniciar a Sessão, Presidente, mas eu quero dizer que 
nosso voto manifestado, nosso apoio a esse Projeto 
de autoria coletiva da Assembleia é em virtude da 
expectativa e por mérito, por merecimento. Já o Idaron, 
há algum tempo vem discutindo junto ao governo, o tal 
Plano de Carreira desses servidores. 

E aqui, a Assembleia Legislativa também 
aguardou. Inclusive, nós temos reunião ordinária 
aqui na Assembleia nas terças-feiras e nas quartas-
feiras, Sessões Ordinárias; e estamos fazendo Sessões 
Extraordinárias, quinta-feira e hoje, fora do período. 
E, se necessário for, até à noite, se caso tiver algum 
encaminhamento do Governo do Estado, no sentido 
de que vai encaminhar os projetos para cá. Mas para 
que não crie nenhuma expectativa maior, por parte dos 
servidores. Saibam que não há nenhuma garantia de 
que o Projeto agora apresentado, realmente, venha a 
vigorar, porque ele deveria ser de iniciativa do Governo 
do Estado. 

Então, houve uma tratativa, houve, mas 
dentro do corpo jurídico técnico pode haver algum 
questionamento e não passar a, de fato, vigorar. Mas 
pelo entendimento desta Casa, pela vontade dos 
deputados e, principalmente, pelo merecimento desses 
trabalhadores, estamos aqui hoje fazendo a nossa 
parte. Então, por isso, meu voto foi favorável e minha 
assinatura também, junto ao Projeto. 

Parabéns, Presidente, a Vossa Excelência, que eu 
sei que teve, juntamente com o Deputado Chiquinho, 
com todos os outros deputados, a vontade gigante de 
que realmente a gente pudesse fazer justiça com esses 
trabalhadores. O Deputado Ismael Crispin também, 
enfim, em nome de todos, Deputado Laerte, Deputado 
Luizinho, enfim, todos se manifestaram não só favorável, 
mas também um pouco entristecidos de não ter tido, não 
ter chegado a tempo esse Projeto para ser votado. Era 
isso, Presidente, é nosso registro, nosso voto. Obrigado.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Isso... 
Ontem nós falamos isso, hoje cedo também falamos isso, 
que a gente... E como nós tivemos uma reunião com os 
deputados e o Chefe da Casa Civil, com a Bia, e naquele 
momento foi feito um acordo que poderia, inclusive, 
o próprio Chefe da Casa Civil, falou que poderia ser 
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Projeto Autorizativo. Se o Governo sancionar, ele tem a 
opção de sancionar ou vetar. Se ele sancionar, ninguém 
vai questionar, que não tem porquê. Então, o que seria 
legal. 

Então, por isso, nós estamos fazendo para que... 
E eu faço um apelo aqui ao Governo do Estado que faça 
os estudos, Deputado Dr. Neidson, até hoje à tarde, 
hoje à noite, para não deixar essa categoria, que está 
fazendo só uma adequação dentro do Plano de Cargo e 
Salários. Eram R$ 7 milhões, e era 8... R$ 7,9 milhões. E 
primeiro era 19, aí veio para 8, e agora... Então, ontem, 
como nós, inclusive, até me ligaram agora, para nós 
fazermos uma Emenda, deixar os R$ 7 milhões. É que 
nós combinamos ontem com os deputados, pelo menos, 
R$ 5 milhões. É o mínimo, é o mínimo. Então, por isso 
que nós estamos isso.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – E está ali, o 
Presidente do Sindicato do Idaron. Ele disse que R$ 5 
milhões daria para fechar o ano. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Para 
melhorar, para não ficar a coisa tão... Então, queremos 
deixar bem claro, que foi citado pelo Deputado Alan.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) 
– Deputado Adelino Follador, Questão de Ordem, por 
gentileza.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – A 
gente sabe que tem a opção de o governador vetar ou 
sancionar. Se ele sancionar, é legal. E ele pode usar...

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – 
Deputado Adelino.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Pois 
não.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – 
Presidente, Deputado Cirone Deiró. Registrar a minha 
presença. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - 
Deputado Cirone Deiró, registra a presença. 

O SR. LEBRÃO (Por videoconferência) – Questão 
de Ordem, Deputado Adelino.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Pois 
não.

O SR. LEBRÃO (Por videoconferência) - Deputado 
Lebrão falando.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Pois 
não.

 
O SR. LEBRÃO (Por videoconferência) - 

Deputado Adelino, eu gostaria que Vossa Excelência, 
encaminhasse os projetos a serem votados, abrisse as 
discussões depois da segunda votação. Eu estou com o 
meu tempo totalmente esgotado aqui e eu sei que está 
com um quórum muito sem folga, para a gente agilizar 
e depois, deixar todos os deputados, todos que querem 
se manifestar, para fazer uso da fala logo em seguida, 
por favor. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - É, mas 
vamos fazer então, porque nós temos que abrir outra 
Sessão, vamos deixar para falar... Vamos votar isso aqui, 
depois nós vamos ver, abrir essa outra Sessão, aí abre 
a fala. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – 
Deputado Lebrão, nós temos mais apenas um Projeto 
para votar, em seguida já podemos encerrar a primeira 
discussão, e vai para segunda. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Encerra 
a primeira Sessão, depois nós vamos abrir a segunda. 

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 572/2021 DO 
DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Concede Medalha do 
Mérito Legislativo ao policial civil, o Senhor Wangues dos 
Santos Oliveira.  

Lido, Presidente. 
Sem relatoria ainda, precisamos de um relator. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - A 
matéria encontra-se sem relator. Deputado Chiquinho 
para relatar.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Projeto de 
Decreto Legislativo 572/2021, autor Deputado Ismael 
Crispin — grande deputado da região da 429, assim 
como também Deputado Lebrão. Concede Medalha do 
Mérito Legislativo ao policial civil, o Senhor Wangues dos 
Santos Oliveira.  

Esse Projeto está dentro da legalidade, da 
constitucionalidade, e somos de parecer favorável pelas 
Comissões pertinentes.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em 
discussão e votação o parecer do Deputado Chiquinho. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

Em discussão e votação o Projeto de Decreto 
Legislativo 572/2021, de autoria do Deputado Ismael 
Crispin. Em discussão e votação. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Está aprovado. Vai ao Expediente.

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – 
REQUERIMENTO DE DISPENSA DE INTERSTÍCIO DO 
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DEPUTADO ALAN QUEIROZ. Requer à Mesa, nos termos 
do parágrafo único do artigo 199, do Regimento Interno, 
seja dispensado o interstício regimental para apreciar 
em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei 
1574/2022. 

 
O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Em 

discussão o Requerimento do Deputado Alan Queiroz. 
Não havendo ninguém para discutir. Está aprovado. 
Vai ao Expediente.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) - Não 
há mais matérias, Presidente. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Estamos 
encerrando. Nada mais havendo a tratar, invocando 
a proteção de Deus, e antes de encerrar a presente 
Sessão, convoco Sessão Extraordinária para a segunda 
discussão e votação, do Projeto de Lei 1574/2022. 

Está encerrada a Sessão. 
  

(Encerra-se esta Sessão às 10 horas e 18 minutos)

11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.04.2022
INÍCIO: 10h25min

PRESIDENTE: SR. ADELINO FOLLADOR

SECRETÁRIO: SR. DR. NEIDSON

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Sob 
a proteção de Deus e em nome do povo rondoniense, 
declaro aberta a 11ª Sessão Extraordinária da 4ª Sessão 
Legislativa Ordinária da 10ª Legislatura da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia. 

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura da 
ata da Sessão Extraordinária anterior.

O SR. DR. NEIDSON (Secretário ad hoc) – Peço a 
dispensa da leitura da ata, Senhor Presidente.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Está 
dispensada a leitura da ata da Sessão anterior e que seja 
publicada no Diário Oficial da Assembleia Legislativa.

Passaremos à Ordem do Dia.
Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura 

das matérias a serem apreciadas.

O SR. DR. NEIDSON (Secretário ad hoc) – PROJETO 
DE LEI 1574/2022 DE AUTORIA COLETIVA. Autoriza 
o Poder Executivo do Estado de Rondônia a aplicar o 
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões) de reais do 
orçamento estadual no Plano de Cargos e Carreiras e 
Remuneração – PCCR da Agência de Defesa Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia — IDARON. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em 
segunda discussão e votação, Projeto de Lei 1574/2022. 
Em discussão. Não havendo quem queira discutir, em 
votação. 

Os deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o 
Projeto de Lei 1574/2022. Vai ao Expediente. 

Senhor Secretário, próxima matéria. 

O SR. DR. NEIDSON (Secretário ad hoc) – Não há 
mais matérias, Senhor Presidente. 

Vou pedir Questão de Ordem para fazer o uso da 
palavra, Senhor Presidente.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Pode 
falar, então. Deputado Dr. Neidson, Questão de Ordem. 

O SR. DR. NEIDSON - Nós fizemos uma visita 
com relação à cozinha do hospital João Paulo II e a 
alimentação. Parece-me que melhoraram a alimentação 
do hospital, mas eu solicitei, após essa visita, que a 
Vigilância Sanitária fosse ao hospital para fazer a visita 
diretamente na cozinha do Hospital João Paulo II. E 
lá nós vimos que a cozinha estava sem condições de 
funcionamento. E logo após, a Agência de Vigilância 
Sanitária foi ao João Paulo II, fez a vistoria e interditou 
já a cozinha. 

Nessa visita também — nós colocamos até aqui 
na Assembleia Legislativa — que eu conversei com 
os dois diretores que estavam lá, o diretor clínico, o 
diretor da ortopedia também, e ele nos disse que, 
provavelmente, parariam, que iriam diminuir a escala, 
não conseguiriam fechar a escala para fazer cirurgias 
ortopédicas que estavam realizando lá no João Paulo II; 
que mais ou menos, eles operavam 12 cirurgias por dia; 
não as de emergência, mas também as cirurgias eletivas 
ortopédicas; estavam desafogando o hospital. 

Nós comunicamos na anterior reunião, da semana 
passada, ao Secretário de Saúde. E ele novamente disse 
que estava na Casa Civil o Projeto, a minuta, para poder 
regulamentar as horas extras ou os plantões especiais 
— que foi retirado do PCCR quando foi votado nesta 
Casa de Leis — para que os médicos, os enfermeiros, 
os técnicos de enfermagem possam fazer ou hora extra 
ou outros plantões extras para poder fechar as escalas. 

Ontem já ocorreu o que nós estávamos alertando 
ao Estado: que não conseguiriam fechar as escalas e 
iriam ser suspensas algumas atividades. Nós temos na 
AMI (Assistência Médica Intensiva), que foi fechado todo 
um bloco de terapia intensiva — 10 leitos, geralmente, 
são um bloco —, já não temos atendimento para 10 
pacientes graves, que poderiam estar sendo atendidos, 
por falta de profissional. E não foi regulamentado essas 
horas extras. 

Ontem, os médicos ortopedistas, os médicos 
que realizavam plantões especiais ou hora extra 
suspenderam todas as suas atividades, porque não têm 
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como receber o que eles estavam trabalhando. Mesmo 
sendo suprimidos os plantões especiais do PCCR, que 
foi desde janeiro, eles vieram trabalhando, realizando 
as escalas extras e fazendo os plantões. Mas como não 
tem como receber, disseram que não iriam pagar esses 
plantões, eles já suspenderam as suas atividades na 
realização dessas cirurgias. E vai entrar novamente no 
caos a Saúde do nosso Estado de Rondônia. 

Foi alertado. Nós tivemos reunião na PGE para 
que possa ser regulamentado. Nesse dia, o Secretário 
Fernando Máximo disse, lá na PGE, que havia feito um 
Decreto, só faltava publicar, que já estava na Procuradoria 
Geral do Estado e o Procurador estava junto. Não 
regulamentou em janeiro, e agora nós estivemos, na 
semana passada, falou que estava na Casa Civil para 
regulamentar as horas extras. Não regulamentou. E 
está esperando que ocorra o caos, e já está ocorrendo. 
Me ligaram do Hospital de Extrema dizendo que não 
tinham escala de enfermeiros para o plantão de hoje. 
Os enfermeiros não queriam fazer o plantão, porque 
disseram que eles não iriam receber, porque não está 
regulamentado. 

Então vamos pedir novamente à Secretaria 
Estadual de Saúde, à Procuradoria Geral do Estado 
que regulamente essas horas extras, porque já temos 
pacientes que podem até perder, podem ter agravo 
na sua saúde devido a essa situação de não termos a 
escala completa e o atendimento necessário para esses 
pacientes. 

Fica aqui, novamente, Senhor Presidente, 
Deputado Chiquinho da Emater, a reclamação e a 
nossa indagação com relação a essa situação. Nós 
comunicamos, os sindicatos também alertaram o 
Governo do Estado, e esperaram que ocorresse essa 
situação para depois terem que tomar providências. 
Estamos solicitando novamente que a Secretaria de 
Saúde regulamente essas horas extras e pague o que os 
funcionários anteriores realizaram, essas horas extras, 
que não foi regulamentado até o momento, Senhor 
Presidente.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – A 
questão de Saúde é um problema muito grave e muito 
preocupante.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Por videoconferência) - 
Questão de Ordem Presidente, Deputado Jean Oliveira.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – O 
Hospital João Paulo é a vergonha do Estado de Rondônia, 
uma vergonha nacional, muito difícil. 

Deputado Jean Oliveira com a palavra.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Por videoconferência) - 
Deputado Jean, Presidente.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) 
– Deputado Ismael Crispin pedindo para registrar 
presença. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – O 
Deputado Ismael Crispin pedindo para registrar a 
presença. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Por videoconferência) – 
Presidente, eu queria parabenizar o Deputado Dr. Neidson 
pela fala. Acabei de ficar sabendo da nomeação do Doutor 
Maxwell, que irá assumir a Secretaria de Saúde, a Sesau. 
Quero fazer uma sugestão aos deputados que estão 
presentes — Deputado Dr. Neidson e demais deputados 
—, que solicitem a presença do Secretário de Saúde. Eu 
particularmente não o conheço, mas que nós possamos 
dar as boas-vindas e ao mesmo tempo já colocar alguns 
assuntos à mesa para discutir, até porque essa mudança 
por completo, nós não temos mais o Adjunto, que já saiu 
alguns dias atrás; o Secretário titular sai da Secretaria 
também; e entra um completamente novo nos quadros 
da Secretaria. 

Eu não conhecia o Maxwell; não acompanhei o 
trabalho dele na Sesau; provavelmente não deve ser dos 
quadros da Sesau. Então, que ele venha à Assembleia 
falar das suas expectativas, do que ele pretende, como 
ele pretende trabalhar nesses próximos 9 meses que 
ainda restam desse ano.

Também quero aqui, Senhor Presidente, 
parabenizar a Chapa 2, vitoriosa, na semana passada, 
da eleição do CRMV, Conselho Regional de Medicina 
Veterinária.

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – 
Registra a minha presença, Presidente. Deputado Alex 
Redano. Obrigado. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Por videoconferência) – 
Ela foi eleita na semana passada e que nós tivemos 
uma presença maciça dos zootecnistas e dos médicos 
veterinários, que elegeu a Chapa 2 com 548 votos. 
E um fato histórico. Histórico, porque em 35 anos de 
existência do CRMV em Rondônia, é a primeira vez que 
há uma eleição em que duas chapas disputam no voto a 
presidência do Conselho. 

E eu quero aqui rapidamente parabenizar a 
composição da chapa, a chapa completa que foi eleita: o 
Presidente Anilto Funez Junior; o Vice-Presidente Rafael 
de Maio Godoi; Secretário-Geral Samir Faccioli Caram; 
a Tesoureira Aline Bertozo Cavalheiro. Os conselheiros 
efetivos: José Renato Alves; Diogo Passos de Carvalho; 
Cristian José da Silva; Josaine Leila Almeida; Anderson 
Forte Bach; e Matheus Bruno Freire da Silva. Conselheiros 
suplentes e demais componentes da Chapa 2, vitoriosa 
na última semana, meus parabéns e que possam exercer 
um grande trabalho fazendo da profissão do zootecnista 
e do médico veterinário ainda mais valorizadas. 
Nós que somos um Estado que dependemos muito 
desses profissionais. Obrigado, Presidente. Obrigado, 
deputados. 

(Às 10 horas e 36 minutos o Senhor Adelino 
Follador passa a presidência ao Senhor Dr. 
Neidson)

O SR. DR. NEIDSON (Presidente) – Obrigado, 
Deputado Jean Oliveira. 

Mais algum deputado quer fazer o uso da fala? 
Se não, vamos colocar em votação o Requerimento do 
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Deputado Jean Oliveira convidando o novo Secretário 
de Saúde para a próxima semana aqui na Assembleia 
Legislativa. Na terça-feira, pode ser Deputado Jean 
Oliveira? No horário da Comissão ou no horário da 
Sessão? 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Por videoconferência) 
– Deputado Dr. Neidson, eu sugiro que no horário da 
Sessão nós teremos uma presença maior de deputados. 
O intuito dessa reunião — é um convite — é mais para 
ter aproximação do novo Secretário com o Parlamento 
mesmo. 

O SR. DR. NEIDSON (Presidente) – Então, vamos 
colocar em votação esse Requerimento para convidar 
o novo Secretário de Saúde para vir aqui na próxima 
Sessão Ordinária, na terça-feira, a partir das 15 horas, 
para fazer a sua apresentação aqui na Assembleia 
Legislativa. 

Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como se encontram, os contrários se manifestem. 
Aprovado o Requerimento. 

E vamos também anunciar aqui, já foi anunciado, 
não é? Aprovado com 14 votos favoráveis e nenhum voto 
contrário o Projeto de Lei da Idaron. 15 votos favoráveis 
e nenhum contrário. Quem pediu para retirar o voto? 
Deputado Alan? Então, 14 votos favoráveis e nenhum 
contrário. 

Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção 
de Deus, e antes de encerrar a presente Sessão, convoco 
Sessão Ordinária para o dia 5 de abril, no horário 
regimental.

Está encerrada a Sessão.  

(Encerra-se esta Sessão às 10 horas e 38 minutos)

12ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 05.04.2022
INÍCIO: 16h48min

PRESIDENTE: SR. ALEX REDANO

SECRETÁRIO: SR. ANDERSON PEREIRA

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sob a 
proteção de Deus e em nome do povo rondoniense, 
declaro aberta a 12ª Sessão Extraordinária da 4ª Sessão 
Legislativa Ordinária da 10ª Legislatura da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia. 

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura da 
ata da Sessão Extraordinária anterior.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) 
- Procede à leitura da ata da Sessão Extraordinária 
anterior.

Tem que corrigir “Edson Martins” na ata. 
Corrigir “Planos, argos de Carreira”, no caso aqui 

é de “Cargos de Carreiras”, Plano de Carreira, do Idaron.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão 

a ata que acaba de ser lida. Não havendo observações, 
dou-a por aprovada.

Vou abrir para Breves Comunicações, se algum 
deputado quiser falar.

O SR. LAERTE GOMES – Gostaria de pedir 
Verificação de Quórum. Está vazio o plenário.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Antes de 
colocar em apreciação de quórum, Deputado Lebrão?

O SR. LEBRÃO – É só fazer a Verificação de 
Quórum, porque parece que o plenário está vazio.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Verificação 
de Quórum. Eu, antes de pedir Verificação de Quórum, 
só quero falar aqui, deputados, de uma preocupação 
muito séria. Estou recebendo inúmeras mensagens 
dos moradores do Soldados da Borracha e de outras 
Reservas também. E nós, junto com a nossa equipe, 
temos um estudo. Eu iria apresentar aqui, mas ainda não 
está concluso, que aponta irregularidades nas criações 
dessas 11 reservas, Deputado Lebrão. 

Eu, na época, no mandato passado, eu apresentei 
a essa Casa de Leis uma PEC (Proposta de Emenda 
à Constituição) proibindo a criação de Reservas por 
Decreto. Foi aprovada pelo Parlamento e quando foi 
para sanção governamental, o governador na época, 
o Governador Confúcio Moura, antes de apreciar, ele 
lançou essas 11 reservas por Decreto, sendo que a 
gente já tinha aprovado aqui nesta Casa. Não estava em 
vigor porque não havia sido sancionada. 

Pois bem, muitas dessas reservas não estavam 
com estudos prontos. Então, eu venho aqui fazer 
um clamor ao nosso Governador Marcos Rocha e 
toda a equipe técnica que analisem juridicamente a 
possibilidade de cancelamento dessas leis, porque não 
foram feitos estudos necessários. Estão agora exigindo 
todos os estudos para regulamentar essas áreas. Então, 
eu venho aqui fazer esse pedido, que analise, na época 
do Governador Confúcio Moura, se o governo que 
estava exercendo a gestão naquele mandato fez esses 
estudos. Se não foram feitos esses estudos, é passível 
de revogação de todos os decretos. Sendo assim, não 
ficariam mais sendo reservas essas 11 localidades.

 Outra questão, quando você decreta Reserva, as 
pessoas ali existentes têm que ser indenizadas. Imaginem 
vocês, moradores de uma área dessa de Reserva, da 
noite para o dia, simplesmente ser decretado Área de 
Reserva e você ficar impossibilitado de produzir os seus 
alimentos, impossibilitado de criar o seu gado. 

Então, venho fazer esse clamor. O Governador 
Marcos Rocha é um governador que tem muita 
sensibilidade, teve a ousadia de mandar a esta Casa 
o Zoneamento. Muitos governadores prometeram, 
mas quem realmente colocou a mão na massa e teve 
a ousadia, a coragem, foi o Governador Marcos Rocha. 
Parabenizo o Governador Marcos Rocha. E nós temos 
certeza da sua sensibilidade a essas milhares de famílias 
que estão desesperadas, e com razão. 

Então, nós iremos apresentar aqui em Sessão, 
tecnicamente, a possibilidade de revogação das 11 
reservas. E eu peço apoio a todos da Casa. 

Já eu peço Verificação de Quórum. 
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O SR. LEBRÃO – Só uma Questão de Ordem. 

O SR. LAERTE GOMES – Questão de Ordem, 
Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Questão de 
Ordem concedida ao Deputado Lebrão.

O SR. LEBRÃO - Só parabenizar Vossa Excelência 
por trazer esse tema à discussão aqui. Na próxima 
sexta-feira, nós teremos uma Audiência Pública lá em 
Cujubim, juntamente com a assessoria jurídica da Casa, 
assessoria jurídica nossa, para discutir exatamente 
esse assunto. Nós não podemos, de maneira nenhuma, 
aceitar que na calada da noite foi criada, não é nem uma 
Reserva, Deputado Luizinho, foi uma Estação Ecológica, 
que é muito pior do que qualquer Reserva comum.  E aí, 
tirando aquela estabilidade das pessoas que já viviam 
naquela região. 

Nós temos, aproximadamente, mais de 700 
propriedades, todas elas intituladas, a maioria 
escriturada, e que — sem dúvida nenhuma — hoje as 
pessoas não dormem mais à noite. Por quê? Por causa 
de uma atitude insana de uma pessoa que sem nenhum 
tipo de estudo, Deputado Eyder — Vossa Excelência 
que é daquela região —, criou essas reservas, na época 
pelo Secretário de Meio Ambiente, uma outra pessoa 
que palpitou naquele momento, e fizeram de maneira 
irregular a criação dessa Estação Ecológica Soldados da 
Borracha e tantas outras, foram mais 10, o Deputado 
Luizinho participou.

 Eu entendo que esteja em condições de sustar 
o Decreto. Eu acredito que através de Projeto de Lei 
Complementar, o governador pode, realmente, revogar 
a criação de todas essas reservas e trazer a tranquilidade 
que todos esperam naquela região, e no Estado de 
Rondônia de uma maneira geral. 

Nós sabemos que tem alguns lugares que 
poderiam ter sido criado Reserva, mais dentro de um 
acordo feito aqui pela Assembleia Legislativa, que já 
tramitava nesta Casa uma lei não dando autorizado para 
que se criasse Reserva através de Decreto. Tem que 
passar pelo crivo da Assembleia Legislativa, Presidente. 
Isso não aconteceu. 

Agora, como é que você desapropria uma área 
particular, sem indenização de qualquer maneira e, hoje, 
ameaça?  Ameaça fechar a estrada do Soldados da 
Borracha, que dá acesso a Vila Rio Preto, ao Projeto Rio 
Preto, em um assentamento feito pelo Incra nos anos 
1980, em que as pessoas foram para aquela região para 
constituir as suas famílias, criar os seus filhos lá e hoje 
se encontram em uma situação desesperadora, como 
nós estamos vendo agora. 

Parabéns pela fala, parabéns pela atitude. Estive 
hoje com o Doutor Doca, que está nos assessorando. 
Parabéns pelo grande jurídico que Vossa Excelência 
colocou nesta Casa para nos orientar e, certamente, nós 
teremos uma grande Audiência Pública — que a maioria 
dos deputados estaduais, foram convidados os deputados 
federais —, para a gente resolver de uma vez por todas 
não somente a situação do Soldados da Borracha, mas 
também daquelas pequenas reservas, deputado, que 
Vossa Excelência sempre defendeu, Deputado Chiquinho 
aqui, que hoje vive naquele desespero. Uma região 

totalmente antropizada, e as pessoas nessa agonia 
que não acaba nunca. É preciso resolver os problemas 
ambientais, os passivos ambientais do Estado de 
Rondônia. Parabéns. Estamos juntos. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado. Eu 
queria aqui também enaltecer o nosso advogado Doutor 
Doca, Doutor Franber, toda a equipe jurídica do nosso 
gabinete que está empenhada.  Inclusive, eu quero 
convidar os nobres deputados para também assinarem 
essa Indicação Legislativa que, na verdade, vai 
apresentar várias peças de erros cometidos na criação 
das Reservas. Então, o que nós pedimos ao Senhor 
Governador é a revogação dessas reservas criadas pelo, 
então, Governador Confúcio Moura.

Pela Ordem, primeiro que se inscreveu. Com a 
palavra o Deputado Laerte. Já peço a Verificação de 
Quórum.

O SR. LAERTE GOMES – Presidente, só para lhe 
parabenizar pela matéria. Vossa Excelência traz um 
tema que hoje aflige milhares e milhares de produtores 
rurais de Rondônia.

É inadmissível que nosso Estado, totalmente 
produtivo, que tem contribuído, os nossos produtores 
rurais, para o equilíbrio da nossa balança comercial, para 
o crescimento da economia de Rondônia em todos os 
setores, os nossos produtores passem por um momento 
de aflição e de desespero como estão passando.

Nós temos a questão, como o senhor falou, 
do Soldados da Borracha, de Jacinópolis, Rio Pardo, 
regiões que nós já temos produtores há 20, 30 anos, 
altamente produtiva, e os produtores, infelizmente, 
estão desesperados, por uma atitude irresponsável 
que foi feita no governo anterior, criando 11 reservas, 
11 reservas e não dando a possibilidade de essa Casa 
discutir o tema. 

E é importante dizer que em Rondônia nós já 
temos mais de 40, 50% das áreas nossas em reservas. 
Ainda se criam mais 11 reservas. E essa Casa tentou, 
no Governo Daniel Pereira, quando encaminhou o 
Projeto para esta Casa tirando a unidade do Soldados da 
Borracha da Área de Reserva, nós incluímos as outras 
10 e tiramos todas. Infelizmente, o Poder Judiciário 
entendeu diferente e derrubou o nosso Projeto de Lei.

Há de se fazer as ações de verdade. Há de o 
governo ter coragem de encaminhar um projeto aqui, 
nesse momento, para essa Casa, com a maior urgência 
possível para que a gente possa fazer essas áreas 
voltarem a ser produtivas. A gente sabe de todo o tema 
ambiental, a gente sabe de tudo isso, a repercussão no 
Brasil e no mundo, mas Rondônia já contribui muito. 

Nessas áreas foram feitos assentamentos 
pelo Incra, são moradores que estão há 30, 40 anos; 
moradores que foram convidados a vir para essas áreas, 
muitos perderam filhos, familiares, pais, de malária, de 
febre amarela, de acidente.  Encararam lá atrás e hoje 
estão aí com documentos: a área tem estrutura pública, 
com documentos. Dono de direito, mas não é dono de 
fato. 

Então é preciso, Senhor Presidente, chamar esse 
tema à baila. É preciso o Governador ter coragem de 
enfrentar isso de verdade. É preciso, é necessário. Essas 
11 Reservas não tiveram um minuto de estudo técnico 
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para serem criadas, mas quando a Assembleia vota o 
Projeto aqui liberando uma área de reserva, o Judiciário 
vai lá e fala e derruba, porque não tem estudo técnico. 
Ora, por um lado tem que ter estudo técnico; por outro, 
não tem que ter, não é?

O que nós temos que pensar, senhores deputados 
e quem nos está ouvindo, é que lá são pessoas, são 
homens e mulheres, são famílias que a vida deles 
está ali. Muitos saíram de outros lugares do Estado, 
venderam sua pequena propriedade, botaram tudo que 
tinham ali e hoje estão perdendo tudo. É um desespero. 
Nós estamos falando de seres humanos, de pessoas que 
tinham sonhos — e têm sonhos — e expectativas, e que, 
infelizmente, por entendimento errado tanto por uma 
parte do Poder Executivo, como também de decisões 
judiciais, estão ali matando seus sonhos, acabando com 
suas famílias. As pessoas não dormem, não comem no 
desespero que estão. 

Conte conosco, Presidente. Esse é o tema que 
esta Casa tem que se debruçar a partir de agora. Esse é 
o assunto que tem que ser pauta nesta Casa. Parabéns. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem, 
Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado 
pelas palavras, Deputado Laerte. Estamos juntos. Com a 
palavra, o nobre Deputado Adelino Follador. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu quero 
parabenizar, Presidente, por trazer esse tema, Deputado 
Laerte, Deputado Lebrão, muito importante. Na época, 
nós acompanhamos essa questão. Na época, foi entrado 
com projeto aqui para não poder fazer por Decreto. Foi 
suspenso. Inclusive, isso foi, acho que foi o Deputado 
Alex o autor. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Isso. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – E nós aprovamos e 
eles fizeram com data retroativa, já de propósito, com 
dois dias antes, para poder fazer essas 11 Reservas 
lá. E nós, na época, depois que o governador se 
arrependeu, mandou um projeto para revogar uma e eu 
fui o autor da Emenda que colocou mais as outras 10. 
E a Casa aqui, Deputado Lebrão, votou unânime. Os 24 
deputados votaram para revogar, porque se fosse para 
criar, teria que vir para esta Casa através de lei, através 
da discussão, através dos estudos fazer uma coisa legal. 

E agora nós vemos essas pessoas no desespero. 
E o Soldado da Borracha, principalmente, tem escritura 
pública. Ninguém foi lá se aventurar. Todo mundo foi lá 
confiando que o documento ia valer. E hoje nós vemos 
o pessoal em desespero, como foi citado aqui pelos 
colegas, e nós precisamos fazer alguma coisa. Essa 
alegação que nós temos que trabalhar em cima, que a 
assessoria jurídica desta Casa está fazendo é muito boa 
para que a gente consiga corrigir um erro muito grave 
que foi feito lá fora. 

Mas eu quero aqui também registrar a minha 
preocupação.  Agora também esses procuradores 
que tem na Sedam deveriam fazer a obrigação deles. 
Deputado Alex, que é Presidente desta Casa, não 
entraram com recurso a tempo, deixaram vencer o prazo 

e não entraram com o recurso da decisão que houve no 
Tribunal de Justiça. Isso nos preocupa muito. Inclusive, 
nós estivemos conversando com o advogado da 
Associação dos Soldados da Borracha e nos preocupou 
muito, porque nós vimos essa inércia por parte do 
Procurador da Sedam. 

Mas esperamos que todos, eu tenho certeza que 
os 24 deputados estão imbuídos para que a gente tente 
corrigir um erro tão grave que foi feito no passado. Tanto 
o Poder Executivo e o Poder Judiciário também que, com 
certeza, não analisou que para essas reservas não houve 
estudo nenhum, não houve critério nenhum, não houve 
indenização, não houve negociação com quem estava 
lá dentro. Automaticamente, tem que tornar nulo essa 
lei em que foram criadas essas Reservas. Esse Decreto, 
aliás, em que foram criadas essas Reservas. Obrigado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns pelas 
palavras. Mais alguém gostaria de se manifestar? Não 
havendo, temos dois pedidos de Verificação de Quórum 
do Deputado Laerte e do Deputado Lebrão.

Peço, neste momento, Verificação de Quórum dos 
deputados.

Reforçar aqui o convite da Audiência que o 
Deputado Lebrão marcou, sexta-feira, em Cujubim. Que 
horas?

O SR. LEBRÃO – Às 19 horas. (fora do microfone)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sexta à noite? 
Não poderei estar presente, mas Doutor Doca irá me 
representar. Sexta-feira, às 19 horas, será no Município 
de Cujubim. No ginásio de esportes, a partir das 19 
horas.

Gostaria que registrassem a minha presença.

O SR. DR. NEIDSON – A minha também, 
Presidente. Deputado Dr. Neidson.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Deputado Adelino.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Nós 
precisamos de 14 deputados, porque temos duas PECs, 
15 votos. Esperar mais dois minutos para ver se algum 
deputado registra presença.

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM

- Deputado Adelino Follador  - presente
- Deputado Alex Redano   - presente
- Deputado Anderson Pereira  - presente  
- Deputado Dr. Neidson   - presente
- Deputado Laerte Gomes  - presente
- Deputado Lebrão    - presente
- Deputado Ribamar Araújo  - presente

Amigos, infelizmente, não deu quórum.
Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção 

de Deus, e antes de encerrar a presente Sessão, convoco 
Sessão Ordinária para o dia 06 de abril, amanhã, no 
horário regimental.

Sob a proteção de Deus, declaro encerrada a 
presente Sessão.

(Encerra-se esta Sessão às 17 horas e 09 minutos)
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SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº 285/2022-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos da Resolução nº 
461, de 13 de novembro de 2019 e, o que disciplina a 
Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021. 

RESOLVE: 

Conceder 02 (duas) diárias, no período de 25 a 
26/04/2022, ao servidor relacionado, que irá via 
transporte terrestre de Porto Velho/RO ao município de 
Ariquemes/RO, conduzir o veículo do Deputado Estadual 
Adelino Follador, que irá cumprir agenda institucional, 
conforme processo nº 13498/2022-e.  

Matrícula: 200169516
Nome:  Vanderlei Bento de Medeiros
Cargo:  Assessor Técnico
Lotação: Dep.Adelino Follador

Porto Velho - RO, 26 de Abril de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 286/2022-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos da Resolução nº 
461, de 13 de novembro de 2019 e, o que disciplina a 
Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021. 

RESOLVE: 

Conceder 01 (uma) diária, a contar de 26/04/2022, 
a Deputada Estadual Rosangela Henrique Pereira 
Donadon, cadastro nº 200160361, que irá via transporte 
aéreo de Porto Velho/RO a Brasília/DF, participar de 
reunião no Gabinete do Ministro da Educação sobre 
assuntos relacionados a antecipação de colação de grau 
dos cursos da área da saúde, conforme processo nº 
13501/2022-e. 
Porto Velho - RO, 26 de Abril de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 287/2022-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos da Resolução nº 
461, de 13 de novembro de 2019 e, o que disciplina a 
Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021. 

RESOLVE: 

Conceder 01 (uma) diária para o dia 28/04/2022 ao 
servidor relacionado, que irá via transporte terrestre de 
Porto Velho/RO a Vilhena/RO, assessorar o Deputado 
Estadual Anderson Pereira em agenda parlamentar para 
a realização de serviços de fotos e vídeos inerentes 
a atividade do parlamentar, conforme Processo nº 
13587/2022-e.  

Matrícula: 200169989
Nome:  Adiel Junior Ortiz de Almeida
Cargo:  Assistente Técnico
Lotação: Dep. Anderson Pereira

Porto Velho - RO, 27 de Abril de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 288/2022-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos da Resolução nº 
461, de 13 de novembro de 2019 e, o que disciplina a 
Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021. 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) diárias no período de 27/04/2022 
a 29/04/2022 ao servidor relacionado, que irá via 
transporte terrestre de Porto Velho/RO aos municípios 
de Jaru, Theobroma, Ouro Preto do Oeste, Nova União, 
Mirante da Serra, Vale do Paraíso, Teixeirópolis e Urupá/
RO, acompanhar o Deputado Estadual Marcelo Cruz em 
uma agenda nos referidos municípios, a fim de conhecer 
a realidade, necessidades e demandas apresentadas 
pela população, conforme Processo nº 13625/2022-e.  

Matrícula: 200168955
Nome:  Vitor Hugo de Almeida
Cargo:  Chefe Gabinete Dep.
Lotação: Dep. Marcelo Cruz

Porto Velho - RO, 27 de Abril de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO
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